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CONVÊ O DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CÓRREGO
DO OURO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO N': GO-5207012003 - INTERLEGIS

.'

,
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -

I • -DF. CEP 70.165-900, atuando como ORGAO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO :EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTP - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado p,elo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA Cl\RVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CÓRREGO DO OURO, com sede na Praça Cordeiro, n' 40 - Centro - Pavimento Superior,
Córrego do Ouro-GO~ neste ato representada por seu Presidente, Vereador FERNANDO AURELIANO
PEIXOTO, resolvem ~elebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERIéEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo lI2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Jnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse- dos convenentes:

I-

•
I-

II -

rf
promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o in~tercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção; captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programalnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR. '

1.3 - Se necessário, pod,erão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. I
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do'ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS,; conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,+
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11- incentivar o, desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TI':' A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponiveis, via interneI,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de- contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a uti'nzação, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROG RAMA INTERLEGIS;

VII;.. certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

!
I

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3. I - São atribuições d~ CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação.;

I1 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

,'"
IU-

IV -• !-
VI-

VII-

VIU -

,

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA ,INTERLEGISas substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizàdas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualiz~das as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Pod~r Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos se~iços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; 1~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso ~os equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e rIle-nsagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamento~ e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional. Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

•,
4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 1O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMAi DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGiSLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamtntares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaerohados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/ / 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de TermoL:' de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva fesponsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. '

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A m~nutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ,t
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4.5 - Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas, dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA comp~omete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

_ I~avelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
Y.~inimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;. .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial qúanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou peja inobservância das prescrições legais,
mediante notific~ção de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lI! - judicialmente, no,s termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonrnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programalnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonrna resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste, Convênio.

E. por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima"Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Infonrnática - SEI

Testemunhas:

Brasília,3D de~~de 2003.

Q~
Vereador Fernando Aureliano Peixoto
Presidente da Cámara Municipal de Córrego do Ouro

__ ~~wt~A,,~oL~~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPl

'P do. Senado'FêêJera /2..F~7r:'!f761nn.=255S,;,ciR:,ió 165-900. ,Biasi/ia.-DF~" . '"...,... '. '.' " .. ' . ~, " ' . ;



SENADO FEDERAL
Secreta~iaEspecial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' !J,
Processo N' g5t!61- r
Rubrica ~

6

• ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO OURO

Equipamentos:
,

• Microcomputad~r Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

t? Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacio'nal Microsoft Windows 98;

~. Sistema de Automaç~o de Escrit~rio SUN StarOftice vers~o 5.2 for Linux;
• SIstema de Automaçao de Escfltoflo SUN StarOffice versao 5.2 for Wmdows;

• AntivÍrus. 'r-{".
I
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
'A •E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE CORREGO DO OURO - GO

Para que se proceda' à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Córrego
do Ouro:

•
1 - compromete-se a' preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; ;,

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relaCionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos' equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome
,

Carl!Ó". . . . .'

".. Desil!nado oara .',. .. . .' Telefone "
r;:: Ee. N .a.NJ:)o Ç>,J I'-6U''''NU 'J ~"- '='.<:>0 "-- G'-I_"6'>-. tt'+'C [-,(J atestar instalação

.Q ~ ","w -ro - PPe-s.~'b-€~- G:'-l_ 'lqeS'<Q1. 52- [ <.J treinamento
I-.J~I<:.M."

.
L.'\-.lt,;;F-IE.. c..o~~ G'I. G '0'1 ,1\.'I-e [fl atestar instalação~L-Ue:-~ ~ ~l.(...."'~

, v",;~o ~<,,(]treinamento

l;"C;\'\VÁl"';' .l>O S i'-SI 's ....-e SO' :Le'-f....4 (i, ~. 613". , " .'lc~ [ ] atestar instalação
.e,~O;..l\, ~.,J""'{O.s [A..] treinamento

L ] atestar instalação

L ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'HoráriosDias da semana

•••.,•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a nternet no Município:
. . rI1~
Fernando Anrffiáno Peixoto

Câmara Municipal de Córrego do Ouro

Sim DNão 0
Sim DNão [3]

.
• Este formulário deverá ser enco,minhado ao Programa lnterlegis,

com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília ~ DF • CEP 70/65-900.
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de 21106/1 !}93. bem como suas alleraÇÕl:S; DATA DE ASSINATURA:
19/1 [12002; VIGÊNCIA: A panir da data de assinatura, <;(Im vigblcia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedem! - PRODASEN • E'lmo. Sr. Mário Lúcio i.a<.:t'rda de
Medeiros - Diretnr-Ex«ulivo; Pelo Conveniado, Vereadon. Fárima
Maria da Cunha Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Ca.
çu-Gp.
[";:PECIE: Convênio nO: 00-5200712002 - INrERLEGIS. celebrado
,o;re o Centro de Informática e ProeesS1!JTImlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu.mdo como Orglio E>.~uUl' do Plugrama
Interlegis e a Câmara MunicipllJ de Cada.lzinha-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi~latiVil no Progmna
lnterlegis; MODALlDADE: NllS termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas 2l!er.lÇÕes; DATA DE
ASSrNATURA: 3110712002; VJGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigênci: eçuivale11le à duração <in Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: PelC',Sen<ldo' Federal - PRODASEN '- Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacma de Medeiros - Diretor-Exea.úivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Jonismar Costa Canpos, Presidente da Câmara
Municipal de Cadalzinha-GO.
ESPECIE: Convênio nO, GO-S20S912003 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e f'rtx:essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegi:s e a Câmara Municipal de Caiapônia-GO; OBJETO, es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermo:; do disposto DO Art. 25. da
Lei n° &.666. de 21/0611993, bem_como suas altençõe>;; DATA DE

•

ASSINATURA, 25f0912003, VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado fedaal - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Peres. Presidente da Câmara Municipal
de Caiapânia-Gü-
ESPECJE: Convênio nO;GO-S200snOO2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de InformâliCôl e Pro<::e:;samento de Dó!<lo5do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão hecutor do Programa
Interlegís e a Câniara Municipal de Campestre de Goiâs-GO; OB-
JETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos tem10S do disposto no

~~Ti~D~}~;':A~~~1~~~rilci;3v~N~~~~~:~~
de a5sinarura, collJ vigência equivalente à duração do PTogTama In-
teriegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa'-- PRODASEN _ E)I-
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo, Pelo
Conveniado, Vereador Deusleomar A. Correia Mendanha, Presidente
da Câmara Municipal de Campestre de Go;ás-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO: GO-520SOI2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Informática e ProcesS.amen10 de DaOOs do Senado
FWeral - PRODASEN. atuando como Orgão ExecutO<"do Programa
interlc:gis e a Câmara Municipal de CMnpo Alegre de Goiás-GO:
OBJETO: Estabeleoer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00

~1T~D~\~;;A~~~~~fdci:\'~NC~~~;~
de assinatura, C01l) ~;gencia equivalente à duração do Programa lo-
tl'l"legis: SIGKATARIOS, Pelo Senado federnl - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Ve.-eador Cláudio Caetano da Silva. I'residCllte da Cã-
mara Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GQ
ESPÉCIE, Convêni? n": GQ-5204312002 - INTERLEGIS. celebrado
enlTe o Centro de InfCJnllãlica e ProcessilIT1en.1o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al1laooO como Orgãll hecutor do Programa
lnterle:gis e a CãTnara Municipal de Campos Verdes..oO; OBJETO:
Estabelecer e !l:g'.!hr a particip~ da Casa Legisllll:i~'a no Pro~
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto r>a Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/(16/1993, bem como suas alterações; DATA DE

• ASSINATURA, 1111112002, VIGÉNClA, A partir da data de as-

•
inatun. !'Om vigência equivalente à duração d" Programa Inrerlegis:

'IGNATARJOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E)lmo. Sr.
Mário lúcIO Lacerda de Medeiros - Dir=-E)lecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Mauricio Mendes. Presidente da Càrnara Mu-
nicipal dc Campos Verde$..oO.
ESPÉCIE: Convênio n": GO-52009f2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfarmática e ProcesSilIT1ento de Dado. do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlcgis e a Câmarn Municipal de Cavalcante--GO; OBJETO: Es-
l3bclccer e regular a participação da Casa legislativa 00 Programa
Illlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bmI.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom ~;gência equivalente à duraç!o do Programa Illlerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E)lecutivo: Pelo Con'
veniado. Vereador Ronan Lopes Luiz da Silva. Presidente da Cãmara
Mun[cipal de Ca,<licante-GO.
ESPEcrE: Convenio n': G0-52046/2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. atuando com" Orgão E)lecutDr do Prognrna
Inlerlegis e a Càrnara Municipal de Cezanna-GO; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis, MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 2S. da
Lei n° 8_666, de 21/0611993. bem_como suas ~!t=.ções; DATA DE
ASSINATURA: 0411112002; VIGENClA, A par,i< da data de as-
sinatura, FOm vigencia equivalente à duração do Progrnrna lnterlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário lúcio Lac=la de Medeiros - Dire«>r-Exeeuti\"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Adinilso Sirico, Presiderne da Câmara Municipal
de Cezanna-GO. ~~ ~
ESPÉCIE, Convênio nO: G0-52010I2oo3'- INTERLEGIS. celebrado

entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
Inte>"legis e a.Cãmara.Municipal de Côrrego do Omo-GO, OBJETO,
Estabelecer e regUlar a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n° 8_666, de 21/0611993, bem.Olmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003: VIGENClA, A partir da data de as-
sinatu:J'a, com vigência equivalente à duração do Programa ir"erlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedeTal _ PRODASEN - E~rno. Sr.
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Dirétor--"-"er:urivo; relo Com'e-
ni.ad:l, Vereador Femando Aureliano Pci."'{()to.Presidente da Câmara
MUn!cipal de Côrrego do Ouro-GO.
ESPECIE: Convenio nO:GQ.-S2010l2002 _ INTERLEGIS. celebmlo
entre o Centro de InIorm.iriea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Olmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de Corumbá de Goiás-GO; OBJETO'
F.stabelecer e regular a participação da Casa legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666. de 2If06I1993, bem Olmo suas alteracões; DATA DE
ASSINATURA: 11/1112002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadot Geraldo Martins de Queiroz. Presidenle da Câmara
MUr'!cipal de Corumbá de Goiás-GO.
ESPECIE: Ccr.wenio nO:GO-5201112002 _ lNTERLEGIS. celebmln
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ülgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Cristalina-GO, OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.nna
Int«legis; MODALIDADE, N"os tennQ!; do disposln no Art. 25, da

~s~~~e 3
2i!g:jitli:" t~~~~~~aç~es~\~: ~~

sinartml., \'Offi vigência equivalente á duraçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - £!Imo, Sr.
Mãrio Lúcio laeerda de Medeiros - Diretor-Exocutivo, Pelo Con-
veniado, Vereador 1000 Carlos Fachinello. Presidente da Cárnara Mu-
nicipli de CristaJina-GO.
ESPECIE: Cnnvinio nO: GO-S2012l2002 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Prnces~to de D:lrIo:s do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progmna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Crixás..oO; OOlETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. 11Ilerlegi.s:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2S. da Lei n° 8.666,
de 21/0611993. bo;m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA;
3110712002; VIGENCIA, A partir da data de assinatura, çom ~;gencia
equívalente 11duração do Progranu Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fed<=i - PRODASEN - E)lmo, SI; Mário Lúcio Lacerda de
Medciros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Pedro Luiz
Viczl).e..'Sici. Presidente da Câmara Municipal de Crixãs..oO.
ESPECIE, Convênio nO: 00-S205112003 - ll\rrERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alllando como Orgão Executor do Programa
Int..-Jegis e a Câmara Municipal de Edéia-GO: OBJETO: Eslabelecer
e regular a participaçJo da Casa legislativa no Programa Inlerlegís:
MODAl.IDADE, Nos lennos do disposta na Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 211Q611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2610812003; VIGENCIA: A partir da data de. a.'lsinatu:J'a, -:em vigência
equivalente a duração do Programa Interlegl$: SIGNATARIOS: Pelo
Senado F<:daal • PRODASEN - Exmo. Sr. Petronio Barbosa lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Miron Fe--
hsberto de Freitas, 'l'i-esiaente da Câmar:a Municipal de Edéia-GO. .
ESPEClE: Com.ênío nO, GO-S202512002 - JNTI:RLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atIl3ndo como Ó1'gão Executor do Programa
lmerlaris e a Càmara Municipal de faina-GO; OBJETO, Estabelecer
e regular a p;;rticipac!o da Casa Legislativa no Programa Interlegi"
MODALIDADE, Nos termos do:>dispQ!;to no Art. 25. da Lei n' 8.666,
de 2 1/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31f0712002: VIGÊNCtA: A partir da data de assinatura, 9lm vigência
equivalente á duração do Programa Inter1egis: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federa.! • PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - Diretnr-Exocutivo: Pelo Conveniado. Vereador Fábio Jú-
nior Avelar. Presidente da Cãm3r.l Municipal de Faina-GO,
ESPEClE; Convênio n', GO-S20-:U2002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proeess.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E)lecutor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Gameleira de Goiás-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a pal1icipação da Casa Legislaliva no
Progrmna Intcrlegis: MODALIDADE: Nos tCJIJlOSdo disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 21106/1993, beJ!1 como suas alleraçõcs;
DATA DE ASSiJ',;ATURA, 19/11121102:VIGEJ.:CIA: A partir da data
de assinatura. C01l) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede.-al - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Hélio Fernandes de Oliveira. Presidente da
Câmarn Municipal de Gameleira de Goiâs-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-5206712003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centr.;> de Informática e Processamento de Dadns do Senndo
Federal - PRODASEN. atuando cemo Órgão Executor do Programa
Interlegi. " a Cámara Municip.ll de Goiandira..oO; OBJETO: ES-
tabelecer " regular a participação da Casa legislativa rx> Programa
Inrerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1110712003: VIGÉNCIA: A partir da dala de as-
sinatura, com ~;g""cia equiva1elte it duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, P"lo Serl-:ldo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacc.-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

,'miado, Vereador João Ferreira Pires JUnior, Presidente da Câmara
Municipal de Goiandira-GO.
ESPECIE, Cnnvênío n", GO-S20BIlOO2 • INTERLEGIS, r:eleb:rado
entre o C= de Informática e Proces5arT1enlo de Dados do Senado
F<:deraJ - PRODASEN, atuando como Órgão EXeaJtor do Programa
Interlegis e a Cãmara. Municipal de Goianésia-GO; OBJETO, es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra:na
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto DO Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações, DATA DE
ASSINATURA, 06111/1002: VIGÉNClA: A partir da data de a:S-
sinatwa, FOm vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
verJado. Vereador Bráulio Campos JUnior, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de f;oiané::i~.GO
ESPECTC, Gnnv¥Jio nO:GO-;;20S512003 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o r:= de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E)lecutOr do Programa
Interlegis e a CAmara Municipal de Goiani-ra-GO: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lmerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlo DO Art. 25. da
Lei n' 8_666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASS!}I/A1URA: 04/0912003: VIOÉ:-lCIA, A p;.Trtir da data de as-
sinanrra, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor.Eweutivo; Pelo Conve-
niado. Ve.-eador Wilmar Domingos de Souza. Presidenre da Câm"",
Municipal de Goianira.GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-S201412002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Processamento de Dados do Seriado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgiío Euculor do ProgTarna
lnrerlegis e a Cámara Municipal de Gouvelãndia..oO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa nO Programa
Inr~legis: MODAUDADE: Nos termos do di:>posto nO Art. 25, da
leI nO8.666, de 2110611993, bem cemo suas alterações: DATA DE
ASSINATIIRA: 11I110002: VIGÊNCIA, A partir d~ data. de as-
sinatura, !=" vigblcia equivalente ã duraç.ão do Programa lnlerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EmlO. Sr_
Mário Lúcio lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Manoel Damas d" Araújo, Presidente da Cámara

~S~~~: ~0~C:;:1~~i~S:WISI2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infnrmirie3 e Processamento de Dados do Smadn
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Exewtor do Programa
Interlegis e a Cárnara Municipal de Jaciam-GO; OBJETO, Estabe-
lecer e regular " participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da Lei
nO8.666. de 2110611993. bem _como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da data de assrnaltna,
mm y-igência equivaleme à duração do Programa Interlegis; S'ti--
NATARIOS, Pelo Serodo Federnl - PRODASEN - E)lmo. Sr. Mário
lúcio l<lcerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
VereadOT"Santino Cardoso da Silva. Presidente da Câmara Municipal

~~~~E~~;""tniO nO: GO-52016l2002 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenrro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
FederaI- PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lmet\egis e a Càmara Municipal de lnaciolândia-GO: OBJETO, Es-
tabele;", e regular 3 participação da Casa Legislativa no Programa
Interk~is; MODALIDADE, Nns termos do disposto no Ar!- 25, da
Lei nO8.666, de 211Q611993, bem corno suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 26,'07,.2002; VIGÊNClA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigêneia equivalente á duraçlo do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fed<r.ll - PRODASEN • E)lmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereadnr Walrocil Cândido Duarte. I'residente da Càrnara
Municipal de Inaciolãndia.GO
ESPÉCIE, Com.'enio n', OO--S2017/2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
cntre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmo ÓTg.io Executor do Programa
inte.-Iegi. e a Cãmara Municipal de Ipmneri.GO, OBJETO, Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Np.s termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666_ de 21f06/1993, hem como suas a1terõlÇÕes:DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÉNCIA: A partir da data de as.
sinarura. çom vigência equivalente à dura<;ão do Programa Intmegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E)lmo. Sr_
Mário LTicio Lacerda de Medeiros - Direror-E.~ecurivo: Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria Cecilia do Amaral Sodário, Presidente da
Câm;rra Municipal de Ipameri-GO.
ESPEClE: Convênio nO:G0-5201&l:<002 _ INTERlEGIS. celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. ll!UaTIdocomo ÓTg.io Executor dn Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Itaguari..oO; OBJETO: EstiI-
belecer e regular a participaç.io da Casa Legislativa no Programa
lnter1egis; MODALIDADE: Nos termns do dis,",sto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002, VIGENClA, A partir d~ data de as-
sinatura. çom vigência equivalente á duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed<=i - PRODASEN - E!tmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-E.~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Osvaldn F1orêo1ci" de Barros. Presidente da Câ-
mara Municipal de Itag(l"ri..oO.
ESPECIE: Convênio nO, GO-520I9o'2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces;&melTIQ de Dados do Senado
federal - PROJ)ASEN. atuando como Órgão EJleculor do Programa
Interlegis "a Câmara Municipal de [rajá-GO; OBJETO, Estabelecer e
regular a participação da Casa legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei nO8.666.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Se~hor(a) Presidente,

,
)

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO:1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvi'mento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa .Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na : oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no .
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li. .

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhpr(a) Presidente da Câmara Municipal de Córrego do Ouro
Praça Cordeiro, n° 40 - Centro - Pavimento Superior
Córrego do Ouro - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R,,---~,
DESTINATÁRIO DO OBJj:TOj DESTlNATAIRE

NOME OU RAZJ

ENDEREÇO

CEP{ eODE PC

DECLARAÇÃO I

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Córrego do Ouro
Praça Cordeiro, nO40 - Centro - Pavimento Superior

Córrego do Ouro - GO
76145-000

rpAYS

O ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

~ITÁRIA f PRIOR/TAIRE

ASSINATURA D(

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Q2j~iDO ('~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRES
75240203-0 FC0463/16
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DIretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brosilia - DF
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